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Prado Ferreira, 20 de maio de 2026. 

Ofício nº 019/2026-PJ 

  

 

 

Excelentíssimo Senhor Presidente. 

Ilustríssimos Senhores Vereadores, 

 

 

Temos a honra de submeter à elevada consideração 

de Vossas Excelências o Projeto de Lei que “Cria o Residencial “Mitacunhá II”, 

denomina suas vias públicas e dá outras providências”. 

 

Ao submeter o Projeto de Lei à apreciação dessa 

Egrégia Casa, esperamos poder contar com a atenção de Vossas Senhorias à 

matéria em epígrafe, e especial compreensão e apoio para sua aprovação. 

 

Aproveito ao ensejo para manifestar à Vossas 

Excelências protestos de consideração e apreço. 

 

 
 

Silvio Antonio Damaceno 
Prefeito Municipal 

 
 
 
 

Ao Exmo. Sr. 
Álvaro Gonçalves da Rocha  
Presidente da Câmara Municipal 
Prado Ferreira - PR 
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PROJETO DE LEI nº ______/2026 

 
 

Cria o Residencial “Mitacunhá II”, denomina 

suas vias públicas e dá outras providências. 

 
 
 
 

O PREFEITO DO MUNICÍPIO DE PRADO FERREIRA - Estado do Paraná, faz saber que 

Câmara Municipal, aprovou, e eu sanciono a seguinte Lei: 

 

 

Art. 1º Fica devidamente denominado de “Residencial Mitacunhá II”, o loteamento 

localizado no município de Prado Ferreira, medindo 26.326,00 metros quadrados, dentro das 

seguintes divisas e confrontações: “A poligonal inicia-se no vértice 01 com Coordenadas UTM 

22 K N: 7452060.06 m  e E: 453639.68 m, segue confrontando Residencial Mitacunhá I por 

232,20 metros, até o vértice 02 de Coordenadas UTM 22 K  N: 7451831.53 m e E: 453688.49 m, 

deflete a direita e segue confronta com a matricula 1901, por 108,52 metros até o vértice 03 de 

Coordenadas UTM 22 K N: 7451807.64 m e E: 453581.59 m deflete a direita e segue 

confrontando com o lote 38-B por 252,90 metros, até o vértice de Coordenadas UTM 22K  N: 

7452054.55 m e E: 453525.20 m, deflete a direita segue confrontando com a Faz. Floresta por 

110,40 metros até o vértice inicial encerrando assim a descrição da poligonal". Formando uma 

Área de (26.326,00 M² vinte e seis mil trezentos e vinte e seis metros quadrados). Devidamente 

matriculado no Registro de Imóveis da Comarca de Porecatu, Estado do Paraná, sob nº 1.902.  

 

Art. 2º Fica devidamente denominada de “Vereador Adauto Francisco de Assis” - a 

“RUA A”, localizada no Residencial Mitacunhá II neste Município (divisas e confrontações: 

Partindo de frente com prolongamento da Rua Antônio Fiel  com a quadra nº 03 segue numa 

distância de 130,45 metros, transpondo a Rua José Quita de Andrade a 12,00 metros, segue-se 

no mesmo rumo com a quadra nº 06 a distância de 82,00 metros, transpondo a Rua Sebastião 

Deungaro a 12,00 metros, deste ponto deflete a esquerda confronta com a matricula 1901 por 

12,00 metros, deste ponto deflete a esquerda transpondo a Rua Sebastião Deungaro a 12,00 
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metros, segue confrontando com a Quadra 05 por 82,00 metros, segue  transpondo a Rua José 

Quita de Andrade a 12,00 metros, segue confrontando com a quadra 02 por 128,16 metros, 

deflete a esquerda e confronta com o prolongamento da Rua Antônio Fiel  por 12,00 metros até 

o marco inicial na quadra 03, formando uma área de 2818,86 metros quadrados. 

 

Art. 3º Fica devidamente denominada de “Antônio Ciro Krey” - a “RUA B”, localizada 

no Residencial Mitacunhá II  neste Município (divisas e confrontações: Partindo de frente com 

prolongamento da Rua Antônio Fiel  com a quadra nº 02 segue numa distância de 120,17 

metros, transpondo a Rua José Quita de Andrade por 12,00 metros, segue-se no mesmo rumo 

com a quadra nº 05 a distância de 82,00 metros, transpondo a Rua Sebastião Deungaro por 

12,00 metros, deste ponto deflete a esquerda confronta com a matricula 1901 por 12,00 metros, 

deste ponto deflete a esquerda transpondo a Rua Sebastião Deungaro por12,00 metros, segue 

confrontando com a Quadra 05 por 82,00 metros, segue  transpondo a Rua José Quita de 

Andrade por 12,00 metros, segue confrontando com a quadra 02 por 120,17 metros, deflete a 

esquerda e confronta com o prolongamento da Rua Antônio Fiel  por 12,00 metros até o marco 

inicial na quadra 02, formando uma área de 2696,10 metros quadrados. 

 

Art. 4º Permanece denominada de “Rua Antônio Fiel” – o prolongamento, localizado 

no Residencial Mitacunhá II  neste Município (divisas e confrontações: Partindo de frente com 

a Rua Antônio Fiel  segue numa distância de 12,00 metros,  deflete a direita segue confrontando 

com a quadra nº 01 a distância de 21,38 metros, transpondo a Rua Antônio Ciro Krey por 12,00 

metros, segue confrontando com a quadra 02 por 42,75 metros, transpondo a Rua Vereador 

Adauto Francisco de Assis  por 12,00 metros, segue confrontando com a Quadra 05 por 82,00 

metros, segue  transpondo a Rua José Quita de Andrade por 12,00 metros, segue confrontando 

com a quadra 02 por 120,17 metros, deflete a esquerda e confronta com o prolongamento da 

Rua Antônio Fiel  por 12,00 metros até o marco inicial na quadra 02, formando uma área de 

2696,10 metros quadrados. 

 

Art. 5º Permanece denominada de “Rua José Quita de Andrade” – o prolongamento, 

localizado no Residencial Mitacunhá II  neste Município (divisas e confrontações: Partindo de 

frente com a Rua José Quita de Andrade segue numa distância de 12,00 metros,  deflete a direita 

segue confrontando com a quadra nº 04 a distância de 21,00 metros, transpondo a Rua Antônio 
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Ciro Krey por 12,00 metros, segue confrontando com a quadra 05 por 42,00 metros, transpondo 

a Rua Vereador Adauto Francisco de Assis  por 12,00 metros, segue confrontando com a Quadra 

06 por 20,87 metros, deflete a direita segue confrontando com a matricula 13.787 denominada 

Fazenda Floresta por 12,00 metros, deflete a direita e segue confrontando com a quadra 03 por 

20,78 metros, transpondo a Rua Vereador Adauto Francisco de Assis  por 12,00 metros, segue 

confrontando com a quadra 02 por 42,00 metros, transpondo a Rua Antônio Ciro Krey por 12,00 

metros, segue confrontando com a quadra 01 por 21,00 metros, formando uma área de 1293,82 

metros quadrados. 

 

Art. 6º Permanece denominada de “Rua Sebastião Deungaro” – o prolongamento, 

localizado no Residencial Mitacunhá II  neste Município (divisas e confrontações: Partindo de 

frente com a Rua Sebastião Deungaro segue numa distância de 12,00 metros, deflete a direita 

segue confrontando com a matricula 1901 a distância de 108,52 metros, deflete a direita e segue 

confrontando com a matricula 13.787 denominada Fazenda Floresta por 12,00 metros, deflete 

a direita e segue confrontando com a quadra 06 por 21,44 metros, transpondo a Rua Vereador 

Adauto Francisco de Assis por 12,00 metros, segue confrontando com a quadra 05 por 42,00 

metros, , transpondo a Rua Antônio Ciro Krey por 12,00 metros, segue confrontando com a 

quadra 04 por 21,00 metros, formando uma área de 1301,27 metros quadrados.. 

 

Art. 7º Fica denominado como Residencial Mitacunhá I, os lotes de terras 38-A-1; 38-

A-5; 38-A-6 e 38-A-2, sob Matrícula nº 547, com área total de 70.104,00 m², conforme descrição 

no Cartório do Registro de Imóveis de Porecatu. 

 

Art. 8º As vias públicas existentes no Residencial Mitacunhá I permanecem assim 

denominadas: 

 

I – Rua A - Rua Antônio Fiel. 

II - Rua B - Rua Jose Quita de Andrade. 

III - Rua C - Rua Sebastião Deungaro. 

IV - Rua D - Rua João Orador da Rocha 

V - Rua F - Rua Manoel Gonçalves Carrasco. 

VI - Rua G - Rua Laurentino Neto. 
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VII -Rua H - Rua Antônio Fernandes de Andrade. 

VIII -Rua I - Rua João Maldonado Garcia. 

IX - Rua J - Rua Aparecido Gonçalves da Rocha. 

 

Art. 9º Esta Lei entra em vigor na data de sua publicação, revogando-se, no que couber, 

a Lei Municipal nº 395/2014. 

 

 

Paço Municipal “Deputado Homero Oguido”, aos 20 dias do mês de maio de 2026. 

 
 
 
 
 
 

 
 

Silvio Antonio Damaceno 
Prefeito Municipal 
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EXPOSIÇÃO DE MOTIVOS 

 
 
 

CONSIDERANDO que a história é feita pelo trabalho de cidadãos, muitas vezes 
anônimos, que se dedicaram e empreenderam grandes esforços para a constituição da 
sociedade como a conhecemos hoje, desafiando limites e superando invariáveis percalços, é que 
se apresenta como um dever da sociedade, cívico, histórico e social, perpetuar o registro de 
todos quanto com ela contribuíram. 

 
Desta feita, considerando que uma das formas de lembrar o trabalho e exemplo 

desses cidadãos é denominando os próprios públicos com seus respectivos nomes, a fim de 
eternizar na história aqueles que com a atuação enquanto cidadão talharam importantes 
contribuições para com a população e o Município de Prado Ferreira, tenho a honra de 
submeter à apreciação dessa E. Câmara o incluso projeto de lei que cria o Residencial 
“Mitacunhá II” e denomina suas vias públicas. 

 
Ante ao exposto, consideramos plenamente justas as denominações pretendidas. 

Desta forma, perpetuaremos o nome destes eméritos cidadãos, apresentando-se uma justa 
homenagem a eles e aos seus familiares. 

 
Esperamos, portanto, que o presente projeto seja devidamente acolhido nessa R. 

Casa de Leis e ao final aprovado pelos nobres edis do Colendo Poder Legislativo. 
 
Aproveito ao ensejo para manifestar a V. Exa. meus protestos de estima e apreço. 
 

 
 
 
 
 
 

SILVIO ANTONIO DAMACENO 
Prefeito Municipal 
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ADAUTO FRANCISCO DE ASSIS – Vereador 

 

Nascido na data de 16 de maio de 1958, Adauto Francisco de Assis, conhecido entre os amigos como 

"Barbinha", é filho de Alvino Francisco de Assis e Estelita Rosa de Assis. É casado com Sueli Soares 

dos Santos com quem teve dois filhos: Anderson e Angelica e os netos: Livia, Camila e João Vitor. 

Sua escolaridade se passou na Escola Municipal em Pradino onde fez o primeiro grau. 

Nasceu no município, Distrito de Pradino, onde estudou e residiu até seus 09 anos de idade. Mudou-se 

para o Paraná em 1967 vindo para a Fazenda Vargem Grande, trabalhou com plantio de café até o ano 

de 1976. Com 18 anos mudou-se para a Fazenda Jaú e trabalhou como tratorista até 1981, quando então 

casou-se e deu continuidade aos trabalhos na fazenda onde permanece até os dias de hoje, sendo que 

neste mesmo período veio para Prado Ferreira. 

Sua trajetória política foi impulsionada a partir do ano de 1981 quando se filiou ao PTB a convite do 

Sr. Jorge Romeiro. Em 1996 desmembrou-se do partido a que pertencia e veio a se filiar ao PSDB a 

convite do Sr. Aristides de Caires, no mesmo ano concorreu ao cargo de vereador de Prado Ferreira e 

foi eleito com 121 votos junto as urnas para a gestão 1997-2000. No pleito seguinte candidatou-se 

novamente a vereança e foi reeleito com 126 sufrágios para a gestão 2001-2004. Sem desistir de seu 

objetivo de lutar em prol da realização de projetos que beneficie a população em geral, Adauto colocou 

seu nome a disposição de seus eleitores novamente no pleito de 2004 para o cargo de vereador. Durante 

sua campanha Adauto contou com o forte apoio dos colegas da fazenda Jaú e ao apresentar suas 

inovadoras propostas de trabalhos foi vitorioso em mais esta eleição com a soma de 177 votos para a 

legislatura 2005-2008. Na Câmara de Vereadores Adauto foi Presidente da Mesa Diretora, Vice-

Presidente, Segundo Secretário, Vice-Presidente da Comissão de Educação, Saúde Pública e 

Assistência Social e presidente da Comissão de Direitos do Homem e da Mulher. 

Adauto era católico. Apreciava jogos de futebol, esporte o qual foi praticante e foi treinador do time 

da Fazenda Jaú. Gostava de pescar, jogar cartas e bocha com os amigos, visitar seus familiares e 

participar de festas comunitárias. 

Adauto Francisco de Assis faleceu em 17 de novembro de 2021. 

 

 

 

 

 

 

 

 

 



 

 

ANTÔNIO CIRO KREY 

 

Antônio Ciro Krey, popularmente conhecido como 'Tonhão Alemão', nasceu em Sertanópolis, 

no Paraná, em 28 de março de 1943. Por volta de 1950 chegou a Prado Ferreira, onde viveu no 

sítio Bom Jardim, na Água Borba, junto com seus pais, Carlos Krey e Noêmia Bandolin, cujas 

raízes eram a Alemanha e a Itália, respectivamente.  

Casou-se com Maria Bárbara Simili em 1962, tendo quatro filhas: Shirley Simili Krey, Sirlene 

Simili Krey, Silmara Simili Krey e Solange Simili Krey.  

Ao longo de toda a vida, dedicou-se à atividade agrícola em sua própria propriedade. 

Antônio Ciro Krey viveu até 9 de setembro de 2012, quando faleceu em decorrência de um 

câncer no pulmão.  

Era conhecido e muitíssimo querido por todos na cidade, nunca medindo esforços em ajudar 

as pessoas e, principalmente, sendo um exemplar pai e avô. 

 

 



 

 

MEMORIAL DESCRITIVO RUA PROJETADA A RESIDENCIAL MITACUNHAII 

RUAS RESIDENCIAL MITACUNHAII 

 

 

Rua Vereador Adauto Francisco de Assis: 

Partindo de frente com prolongamento da Rua Antônio Fiel  com a quadra nº 03 

segue numa distância de 130,45 metros, transpondo a Rua José Quita de Andrade a 12,00 

metros, segue-se no mesmo rumo com a quadra nº 06 a distância de 82,00 metros, 

transpondo a Rua Sebastião Deungaro a 12,00 metros, deste ponto deflete a esquerda 

confronta com a matricula 1901 por 12,00 metros, deste ponto deflete a esquerda 

transpondo a Rua Sebastião Deungaro a 12,00 metros, segue confrontando com a Quadra 

05 por 82,00 metros, segue  transpondo a Rua José Quita de Andrade a 12,00 metros, 

segue confrontando com a quadra 02 por 128,16 metros, deflete a esquerda e confronta 

com o prolongamento da Rua Antônio Fiel  por 12,00 metros até o marco inicial na quadra 

03, formando uma área de 2818,86 metros quadrados. 

 

Rua  Antônio Ciro Krey 

Partindo de frente com prolongamento da Rua Antônio Fiel  com a quadra nº 02 

segue numa distância de 120,17 metros, transpondo a Rua José Quita de Andrade por 

12,00 metros, segue-se no mesmo rumo com a quadra nº 05 a distância de 82,00 metros, 

transpondo a Rua Sebastião Deungaro por 12,00 metros, deste ponto deflete a esquerda 

confronta com a matricula 1901 por 12,00 metros, deste ponto deflete a esquerda 

transpondo a Rua Sebastião Deungaro por12,00 metros, segue confrontando com a 

Quadra 05 por 82,00 metros, segue  transpondo a Rua José Quita de Andrade por 12,00 

metros, segue confrontando com a quadra 02 por 120,17 metros, deflete a esquerda e 

confronta com o prolongamento da Rua Antônio Fiel  por 12,00 metros até o marco inicial 

na quadra 02, formando uma área de 2696,10 metros quadrados. 
 

 

Prolongamento rua Antônio Fiel 

Partindo de frente com a Rua Antônio Fiel  segue numa distância de 12,00 metros,  

deflete a direita segue confrontando com a quadra nº 01 a distância de 21,38 metros, 

transpondo a Rua Antônio Ciro Krey por 12,00 metros, segue confrontando com a 

quadra 02 por 42,75 metros, transpondo a Rua Vereador Adauto Francisco de Assis  por 

12,00 metros, segue confrontando com a Quadra 05 por 82,00 metros, segue  transpondo 

a Rua José Quita de Andrade por 12,00 metros, segue confrontando com a quadra 02 por 

120,17 metros, deflete a esquerda e confronta com o prolongamento da Rua Antônio Fiel  

por 12,00 metros até o marco inicial na quadra 02, formando uma área de 2696,10 metros 

quadrados. 
 

 



 

 

 

Prolongamento rua José Quita de Andrade 

 

Partindo de frente com a Rua José Quita de Andrade segue numa distância de 

12,00 metros,  deflete a direita segue confrontando com a quadra nº 04 a distância de 

21,00 metros, transpondo a Rua Antônio Ciro Krey por 12,00 metros, segue 

confrontando com a quadra 05 por 42,00 metros, transpondo a Rua Vereador Adauto 

Francisco de Assis  por 12,00 metros, segue confrontando com a Quadra 06 por 20,87 

metros, deflete a direita segue confrontando com a matricula 13.787 denominada Fazenda 

Floresta por 12,00 metros, deflete a direita e segue confrontando com a quadra 03 por 

20,78 metros, transpondo a Rua Vereador Adauto Francisco de Assis  por 12,00 metros, 

segue confrontando com a quadra 02 por 42,00 metros, transpondo a Rua Antônio Ciro 

Krey por 12,00 metros, segue confrontando com a quadra 01 por 21,00 metros, formando 

uma área de 1293,82 metros quadrados. 
 

 

Prolongamento rua Sebastião Deungaro 

 

Partindo de frente com a Rua Sebastião Deungaro segue numa distância de 12,00 

metros, deflete a direita segue confrontando com a matricula 1901 a distância de 108,52 

metros, deflete a direita e segue confrontando com a matricula 13.787 denominada 

Fazenda Floresta por 12,00 metros, deflete a direita e segue confrontando com a quadra 

06 por 21,44 metros, transpondo a Rua Vereador Adauto Francisco de Assis por 12,00 

metros, segue confrontando com a quadra 05 por 42,00 metros, , transpondo a Rua 

Antônio Ciro Krey por 12,00 metros, segue confrontando com a quadra 04 por 21,00 

metros, formando uma área de 1301,27 metros quadrados. 
 

 

 
 

 

 

 

 

 

 

 

 

 



 

SEGUE ANEXO O PROJETO DE DESMEMBRAMENTO JUNTO AS RUAS E CALÇADAS: 
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MEMORIAL DESCRITIVO 

 

 

Trata-se de um imóvel situado no Município de Prado Ferreira, Estado do Paraná, 

registrado sob a matrícula nº 1902 no Cartório de Registro de Imóveis da Comarca 

de Porecatu PR. 

A presente descrição refere-se ao loteamento Residencial Mitacunha II 

 

 

 

 Descrição da Área lote 01: 

 

“A poligonal inicia-se no vértice 01 com Coordenadas UTM 22 K N: 7452060.06 m  e 

E: 453639.68 m, segue confrontando Residencial Mitacunha I por 232,20 metros, até 

o vértice 02 de Coordenadas UTM 22 K  N: 7451831.53 m e E: 453688.49 m, deflete 

a direita e segue confronta com a matricula 1901, por 108,52 metros até o vértice 03 

de Coordenadas UTM 22 K N: 7451807.64 m e E: 453581.59 m deflete a direita e 

segue confrontando com o lote 38-B por 252,90 metros, até o vértice de 

Coordenadas UTM 22K  N: 7452054.55 m e E: 453525.20 m, deflete a direita segue 

confrontando com a Faz. Floresta por 110,40 metros até o vértice inicial encerrando 

assim a descrição da poligonal". Formando uma Área de (26.326,00 M² vinte e seis 

mil trezentos e vinte e seis metros quadrados); 
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